
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, 

Meio Ambiente e Turismo 

EMENDA No 	(SUPRESSIVA), DE 2018 
(Do Senhor Relator) 

Ao projeto de Lei 1.970/18 que 
"Reconhece o airsoft e o paintball 
como Desporto e regulamenta as 
práticas e uso de seus equipamentos 
no Distrito Federal". 

Suprima-se o art. 40  do projeto de Lei 1.970/2018. 

DEPUTADO C 	O N". ,.-_ANTE 
RELATOR 
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